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PROJETO DE LEI Nº  140/2012. 
 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento 
do Município de Ipatinga para o exercício 
financeiro de 2013 e dá outras providências.” 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova: 

 
Art. 1º Fica aprovado o Orçamento Geral do Município de Ipatinga 

para o exercício financeiro de 2013, que estima a receita em R$ 651.494.000,00 (seiscentos e 
ciquenta e um milhões e quatrocentos e noventa e quatro mil reais) e fixa a despesa em igual 
valor, conforme anexos integrantes desta Lei, em cumprimento ao artigo 165, parágrafo 5º, da 
Constituição Federal de 1988, aos artigos 160 e 161 da Lei Orgânica Municipal, às normas da 
Lei Federal nº 4.320/1964, às normas da Lei Complementar 101/2000, às Instruções 
Normativas nº 05, de 08 de junho de 2011 e 15 de 14 de dezembro de 2011, do Tribunal de 
Contas de Minas Gerais e à Lei Municipal 3.072, de 11 de julho de 2012, que dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias de 2013. 

 
Art. 2º A receita será realizada mediante arrecadação de tributos, 

recebimento de transferências correntes e de capital da União e do Estado e da obtenção de 
outras fontes de rendas, na forma da legislação em vigor, com os valores discriminados em 
moeda corrente (R$) e obedecendo à seguinte classificação por categoria econômica: 

 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO          VALOR (R$) 
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 603.599.000,00 
1100.00.00 Receita Tributária 109.335.000,00 
1200.00.00 Receita de Contribuição 10.665.000,00 
1300.00.00 Receita Patrimonial 5.229.000,00 
1600.0000 Receita de Serviços 1.320.000,00 
1700.00.00  Transferências Correntes 453.712.000,00 
1900.00.00 Outras Receitas Correntes 23.338.000,00 
2000.00.00  RECEITAS DE CAPITAL 96.593.000,00 
2100.00.00 Operações de Crédito 15.003.000,00 
2200.00.00 Alienação de Bens 121.000,00 
2400.00.00 Transferências de Capital 81.469.000,00 
 DEDUÇÕES DE RECEITAS CORRENTES   (48.698.000,00) 
TOTAL   651.494.000,00 

 
Art. 3º A Despesa será realizada de acordo com as programações 

orçamentárias e financeiras, distribuída por órgãos e unidades da administração, por função e 
por categoria econômica, com os valores discriminados em moeda corrente (R$) e 
obedecendo ao seguinte detalhamento: 
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I – DESPESA POR ÓRGÃOS: 
 

                     DISCRIMINAÇÃO          VALOR (R$) 
ORGÃO: 01 – PODER LEGISLATIVO 23.697.000,00 
01.01.00 – Câmara Municipal 23.697.000,00 
ORGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO  627.797.000,00 
02.01.00 – Gabinete do Prefeito 868.000,00 
02.02.00 – Secretaria Municipal de Governo 770.000,00 
02.03.00 – Procuradoria Geral 1.542.000,00 
02.04.00 – Assessoria de Comunicação Social 1.021.000,00 
02.05.00 – Secretaria Municipal de Planejamento 4.337.000,00 
02.06.00 – Secretaria Municipal de Fazenda 4.840.000,00 
02.07.00 – Secretaria Municipal de Administração 15.138.000,00 
02.08.00 – Serviço Municipal de Dados 3.043.000,00 
02.09.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 1.807.000,00 
02.10.00 – Fundo Municipal de Saúde – SMS 253.005.000,00 
02.11.00 – Secretaria Municipal de Obras Públicas 57.658.000,00 
02.12.00 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 42.548.000,00 
02.13.00 – Secretaria Municipal de Educação 120.362.000,00 
02.14.00 – Controladoria Geral 165.000,00 
02.15.00 – Secretaria Municipal de Assistência  Social 4.065.000,00 
02.16.00 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 2.493.000,00 
02.20.00 – Fundo Municipal de Assistência Social 9.609.000,00 
02.21.00 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 321.000,00 
02.22.00 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 6.252.000,00 
02.23.00 – Fundo Municipal de Segurança Alimentar Nutricional  

Sustentável 
4.205.000,00 

02.24.00 – Fundo Municipal de Transporte e Trânsito 19.763.000,00 
02.25.00 – Fundo Municipal de Proteção ao Patrimônio Cultural de 

Ipatinga 
 

50.000,00 
02.26.00 – Fundo Municipal de Meio Ambiente 385.000,00 
02.27.00 – Fundo Municipal do Idoso de Ipatinga 3.000,00 
02.28.00 – Fundo Municipal de Desenvolvimento do Esporte e Lazer 50.000,00 
02.80.00 – Encargos Gerais do Município 72.497.000,00 
                  Reserva de Contingência 1.000.000,00 

TOTAL 651.494.000,00 
 
 
II – DESPESA POR FUNÇÕES DO GOVERNO: 
 

DISCRIMINAÇÃO           VALOR (R$) 
01 – Legislativa 20.497.000,00 
04 – Administração 39.984.000,00 
06 – Segurança Pública 6.000,00 
08 – Assistência Social 18.081.000,00 
09 – Previdência Social  3.200.000,00 
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10 – Saúde 253.005.000,00 
11 – Trabalho 705.000,00 
12 – Educação 120.362.000,00 
13 – Cultura 484.000,00 
14 – Direitos da Cidadania 126.000,00 
15 – Urbanismo 68.945.000,00 
16 – Habitação 4.454.000,00 
17 – Saneamento 10.325.000,00 
18 – Gestão Ambiental 105.000,00 
20 – Agricultura 5.061.000,00 
23 – Comércio e Serviços 357.000,00 
24 – Comunicações 1.021.000,00 
25 – Energia 9.045.000,00 
26 – Transporte 19.763.000,00 
27 – Desporto e Lazer 3.111.000,00 
28 – Encargos Especiais 71.857.000,00 
99 – Reserva de Contingência 1.000.000,00 
TOTAL 651.494.000,00 
 
 
III – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA: 
 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO             VALOR (R$) 
3.0.00.00.00 Despesas Correntes 514.742.000,00 
4.0.00.00.00  Despesas de Capital 135.752.000,00 
9.9.99.99.99 Reserva de Contingência  1.000.000,00 
TOTAL DA DESPESA FIXADA 651.494.000,00 
  

Art. 4º O Poder Executivo fica autorizado a abrir, por Decreto, 
conforme disposto no artigo 42 da Lei 4.320/64 e no artigo 166 da Constituição Federal, 
Créditos Adicionais Suplementares até 1% (um por cento) do total da despesa fixada, 
utilizando como fonte de recursos: 

 
I - os resultantes de anulação parcial ou total das dotações;  

 
                                     II - os provenientes de excesso de arrecadação apurado no decorrer  
do exercício; 

 
                                     III - o superávit financeiro apurado em Balanço Patrimonial do  
Exercício anterior. 

 
Art. 5º  Fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I - tomar medidas necessárias para ajustar as despesas ao efetivo 

comportamento da receita, através de contingenciamento. 
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II - realizar operações de crédito internas e externas, observadas as 
normas da Resolução 43/2001, do Senado Federal. 

 
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação , produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 
 

Ipatinga, aos 28 de setembro de 2012. 
 
 

Robson Gomes da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Ofício nº 260/2012 - GP 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei 

 

 

Ipatinga, 28 de setembro de 2012.         

 

Senhor Presidente,  

 
Ao enviar a essa egrégia Câmara Municipal de Ipatinga a proposta de 

Projeto da Lei Orçamentária Anual de 2013 do Município de Ipatinga, cumpre não apenas 
prestar um dever constitucional, mas também o de renovar o compromisso de transparência e 
de determinação na aplicação dos instrumentos de políticas públicas. 

 
Além desta mensagem o Projeto de Lei Orçamentária contém o 

demonstrativo sintético da atual situação econômica e financeira do Município, quadros e 
tabelas comparativos das diferentes formas de classificação das despesas e o detalhamento das 
despesas do Executivo. Enfatizo que a elaboração deste documento se preocupa também com 
a organização e demonstra as diversas ações públicas que serão implementadas no próximo 
ano. 

 
Esta proposta foi elaborada sob a coordenação da Secretaria Municipal 

de Planejamento, através do Departamento de Orçamento e Avaliação Sócio-Econômica, com 
o apoio da Secretaria Municipal de Fazenda, através dos Departamentos de Administração 
Financeira e de Contabilidade, e resulta do esforço conjunto de todos os Secretários 
Municipais e técnicos das respectivas secretarias que, direta e indiretamente, também 
trabalharam na elaboração do orçamento público municipal para 2013.  

 
As consolidações das ações previstas para o exercício de 2013 em 

projetos e atividades estão sendo realizadas em consonância com as determinações do Plano 
Plurianual 2010-2013, da Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias de 2013 (ambas 
recebendo adaptações), da Lei Federal nº 4.320/64 e da Lei Complementar nº 101/00. 

 
1 – ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA NACIONAL E DO MUNICÍPIO E AS 
PERSPECTIVAS PARA O PERÍODO DE 2013 
 
1.1- Cenário Econômico Nacional 

 
O ano de 2011 será lembrado por ter tido um crescimento modesto de 

2,7% do produto interno bruto, frente a um crescimento de 7,5% em 2010 em termos reais. 
Isso se deve principalmente as medidas adotadas pelo governo no final de 2010 e começo de 
2011 para enfrentar a aceleração da inflação no começo do ano. Entre as ações de política 
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econômica destacam-se: a política fiscal consistente, que elevou o esforço fiscal do governo 
federal em R$ 10,0 bilhões, somando R$ 128,7 bilhões; a política monetária mais restritiva 
implementada no começo de 2011; e adoção de diversas medidas macro prudenciais para 
fortalecer o sistema financeiro com efeito sobre o crédito. 

 
Podem-se perceber os efeitos destas medidas no menor crescimento 

do consumo do governo em 2011 frente a 2010; na menor expansão do consumo das famílias 
com reflexo no comércio (aumento nos serviços de intermediação financeira de 10% em 2010 
para 3,9% em 2011) em decorrência da desaceleração na concessão de crédito; no menor 
crescimento da indústria com destaque para a indústria de transformação; e queda no consumo 
de eletricidade. 

 
Apesar da desaceleração em função da política econômica restritiva, 

tanto o investimento quanto o consumo das famílias cresceram mais que o PIB. O 
investimento aumentou 4,7% impulsionado pela construção civil, equipamentos de transporte 
e máquinas para a indústria. O consumo das famílias cresceu impulsionado pela queda na taxa 
de desemprego (6,0%; menor taxa da série histórica), pelo aumento no rendimento médio real 
e na massa salarial real (4,8%), bem como pela formalização dos trabalhadores do setor 
privado, que atingiu 63,2% da população ocupada no setor privado, ampliando a parcela da 
população com acesso ao crédito. 

 
A manutenção das contas externas equilibradas, aliada à 

responsabilidade fiscal e monetária, contribuiu para que o risco-país se mantivesse abaixo da 
média das demais economias emergentes. Adicionalmente, diversas medidas foram adotadas 
pelo governo federal para garantir o aumento da competitividade da indústria nacional, com 
destaque para o Plano Brasil Maior, com desonerações tributárias para setores fundamentais. 
(Fonte: LDO 2013 UNIÃO) 

 
Diante disso, conforme esperado, os indicadores econômicos dos 

primeiros semestre de 2012 revelam que o ritmo da recuperação do crescimento continua 
lento. As medidas de estímulo monetário (redução da taxa de juros e afrouxamento das 
restrições ao crédito), fiscal (desoneração tributária) e ainda as medidas de competitividade 
anunciadas no âmbito do Plano Brasil Maior, do governo federal acionadas no 2º semestre de 
2011 pelo governo federal devem começar a surtir efeitos mais perceptíveis somente a partir 
do 2º semestre deste ano e início de 2013. 

 
1.2- Economia Regional 

 
Em Minas Gerais, os sinais de reanimação da economia do 2º 

trimestre de 2012 foram mais intensos que no conjunto do país. A variação do índice de 
volume do Valor Adicionado (VA) na economia do estado foi de 0,9% contra 0,4% no 
conjunto da economia brasileira. 

 
Na indústria, o volume de VA gerado em Minas Gerais praticamente 

não se alterou neste 2º trimestre, mas foi suficiente para superar o resultado da indústria 
nacional, cujo volume de valor adicionado teve forte retração de 2,5%. Este resultado se deve 
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principalmente a indústria de transformação por seu menor crescimento neste 2º trimestre uma 
vez que este setor da indústria gera aproximadamente 60% do valor adicionado da indústria 
para o estado. Seu desempenho é, portanto, crucial para a determinação do resultado agregado 
da indústria 

 
Nos serviços, o incremento no volume de VA gerado no conjunto da 

economia brasileira, de 0,7% no segundo trimestre em relação ao trimestre imediatamente 
anterior, foi maior que o registrado para a economia mineira, de 0,4%. Nos serviços, a perda 
de dinamismo no ritmo de expansão das atividades econômicas foi determinada pelo 
comportamento do volume de valor adicionado relacionado com as margens de comércio e de 
transporte das atividades produtivas. (Fonte: Conjuntura Econômica de Minas Gerais – 2º 
Trimestre de 2012, Fundação João Pinheiro). 

 
Em se tratando da cidade de Ipatinga, sendo dominada pelo setor 

industrial, com a elevação nos custos dos produtos vendidos e em meio a um cenário de 
desaceleração econômica no Brasil e no mundo, a Usiminas (que é a principal indústria da 
região) fechou o segundo trimestre com resultado líquido negativo de R$ 86,5 milhões, após 
lucro de R$ 156,6 milhões apurado no mesmo período do ano passado. 

 
As condições desfavoráveis das economias mundiais, a elevação do 

comprometimento da renda das famílias com o pagamento de dívidas e a valorização do real 
frente ao dólar são algumas das questões que contribuíram para o fraco desempenho da 
indústria nacional. Porém, no final de junho, o presidente-executivo da companhia, Julián 
Eguren, afirmou que o foco está em busca de "eficiências internas" enquanto a siderúrgica 
conclui grande ciclo de investimentos já iniciado. 

 
1.3- Perspectivas para 2013 

 
O governo pretende para os próximos anos atingir uma taxa de 

investimento de cerca de 24% do PIB nacional, para atingir este objetivo o Brasil espera 
somar os investimento tanto do setor público quanto privado. 

 
Do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC 2), cerca de R$ 1 

trilhão está previsto para investimento em diversos setores, com ênfase em projetos de energia 
e no programa Minha Casa, Minha Vida. Parcerias público-privadas para financiar projetos 
relevantes também são incentivadas. Isto é importante na medida em que o País precisa 
investir em grandes projetos de infraestrutura em setores tais como telecomunicações, energia 
e transporte. Outra medida importante relaciona-se com os benefícios fiscais concedidos às 
debêntures emitidas com a finalidade de financiar projetos desta natureza. O Governo lançou 
o Plano Brasil Maior, um plano contendo medidas relacionadas à política industrial. Dentre 
elas, destacam-se: benefícios fiscais relacionados à folha de pagamentos e a produtos 
industriais; política de compras governamentais, com prioridade para os bens produzidos no 
país, em especial, máquinas, equipamentos, fármacos e medicamentos; financiamento do 
comércio exterior; defesa comercial com operações que visam evitar fraudes e triangulações 
(circumvention); financiamento para a produção, investimento e inovação; e o novo regime 
automotivo, com incentivos para pesquisa, desenvolvimento e inovação. 
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O governo brasileiro também está com suas atenções redobradas às 

conseqüências do aumento da liquidez financeira global advinda de políticas monetárias 
expansionistas dos países avançados. Este “tsunami” monetário, que visa a melhorar as 
condições econômicas nos EUA, Zona do Euro e Japão, de fato, colocou cerca de US$ 9 
trilhões na economia mundial desde 2008. Em suma, a condução da economia brasileira segue 
os princípios do desenvolvimento sustentável com inclusão social, inflação controlada e 
equilíbrio fiscal. 

 
O crescimento robusto da demanda doméstica, aliado a medidas de 

incentivo para o aumento da produtividade, induzirá a recuperação da indústria de 
transformação ao final de 2012 e início de 2013 e aquecerá ainda mais a atividade do setor de 
serviços. 

 
Assim, estima-se que a atividade econômica deva apresentar 

aceleração no segundo semestre, de forma que, ao final de 2012, a expansão da economia 
esteja em seu ápice. Essa trajetória levará o PIB de 2012 a um crescimento mais forte do que 
o registrado em 2011. (Informações baseadas no relatório divulgado pelo Ministério da 
Fazenda “Economia Brasileira em perspectivas” 15ª Edição/Abril de 2012) 

 
As projeções dos principais indicadores macroeconômicos para 2012 

refletem sinais de melhora nas expectativas de crescimento da economia brasileira. Segundo 
projeções, a proposta orçamentária adota os seguintes parâmetros: 
 

 PARÂMETROS MACROECONÔMICOS 

DESCRIÇÃO  2013 

Crescimento Real do PIB % AA  5,5 

IPCA (%)  4,5 

Taxa de Câmbio (R$/US$)  1,84 

Meta Taxa Selic (%aa)  9,00 

Fonte:LDO da União 2013 

 
1.4 - GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA 
 

Para o ano de 2012, a gestão da dívida pública, frente ao objetivo de 
minimização de custos e manutenção de níveis prudentes de risco, continuará seguindo as 
diretrizes do Plano Plurianual do Município de Ipatinga. 

 

Como pode ser observado na tabela a seguir, o salto maior foi 

verificado na Dívida Flutuante, e medidas estão sendo tomadas para controle de tais dívidas. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IPATINGA 
CNPJ 19.876.424 / 0001-42 

Avenida Maria Jorge Selim de Sales, 100 - Centro - Telefone (0XX)31829 8000 
35160-011 - IPATINGA - MINAS GERAIS 

 
 

 

Anos / Compromissos Financeiros Dívida Fundada (R$) Dívida Flutuante (R$) 

DEZ. 2009 116.356.165,83 48.207.005,04 

DEZ. 2010 114.592.617,74 55.766.066,45 

DEZ. 2011 115.192.997,94 90.491.528,98 

Fonte: Balancete de Receita e Despesa dos exercícios 2009, 2010 e 2011. 
 

Conforme art. 1o, § 2o, e art. 3o, II, da Resolução SF nº 40/2001 e art. 
7, III da Resolução SF nº 43/2001, o montante da dívida deve ser menor ou igual a 1,2 vezes a 
Receita Corrente Líquida. Analisando o Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 6º 
Bimestre de 2011 a Dívida Consolidada Líquida está em torno de 23,09% da Receita Corrente 
Líquida do Município de Ipatinga. Observa-se que este limite está muito aquém do limite 
legal de 120%. 

 
1.5 - ASPECTOS QUE INFLUENCIAM A ARRECADAÇÃO DO MUNICÍPIO 

 
Atualmente, mesmo após um período de instabilidade política no 

município, ações de governo foram realizadas e outras serão em 2013, influenciando a 
arrecadação do município. Tais ações podem ser resumidas em: 

 
1.5.1 - ASPECTOS POSITIVOS 
 
• Execução do recadastramento da área interna da Usiminas.  
• Realização do Mapeamento aerofotogramétrico da área urbana e o Recadastramento 
Imobiliário, que irão atualizar o Sistema Georreferenciado e a Planta de Valores Genéricos. 
• Aprovação dos Projetos de Lei que permitem a implantação de procedimentos que 
incentivam o pagamento de débitos em dívida ativa e as transferências de imóveis.  
• Aprovação da lei que reduz a alíquota para a primeira transferência de imóveis que ainda 
se encontra em nome da imobiliária.  
• Implantação do projeto de modernização da fiscalização tributária.  
• Implantação de um novo e moderno Sistema Tributário, funcionando em ambiente WEB 
e integrado aos demais sistemas da Prefeitura e, em especial, ao geoprocessamento.  
• Aquecimento da economia em virtude da retomada mundial do crescimento econômico, 
com conseqüente aumento na circulação de mercadorias e no consumo de aço.  
• Capacitação da equipe gerencial do Departamento de Receitas, com métodos e técnicas 
de arrecadação tributária municipal.  
• Estudo de viabilidade na aquisição se software de gestão fiscal, englobando o controle 
das frotas, o controle do patrimônio e do almoxarifado, a gestão de folha de pagamento, a 
gestão de arrecadação própria e a contabilidade, todos integrados para garantir solidez nas 
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informações municipais, além de software de gestão pública municipal para saúde e para a 
educação.  
• Ação para recuperação do VAF.  
• Implantação de vários procedimentos para recebimento da Dívida Ativa do Município, 
que hoje soma um montante considerável;  
• Recuperação de várias receitas como: Iluminação pública, ICMS pago indevidamente na 
compra de medicamentos e material permanente, PIS/CONFINS sobre contas de luz e 
telefone, etc. 
  
1.5.2 - ASPECTOS NEGATIVOS 
 
• Demora na negociação do IPTU da área interna da Usiminas.  
• Atraso no Mapeamento aerofotogramétrico da área urbana e o não Recadastramento 
Imobiliário, que irão atualizar o Sistema Georreferenciado e a Planta de Valores Genéricos.  
• Demora na aprovação dos Projetos de Lei que irão alavancar as receitas próprias do 
Município.  
 
1.6 - PERSPECTIVAS ECONÔMICAS E DE ARRECADAÇÃO PARA O PRÓXIMO 
ANO 

 
A arrecadação tributária de Ipatinga está passando desde o início do 

ano por uma tendência de queda. A principal receita do Município de Ipatinga, o ICMS 
(Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços), que representa aproximadamente 30% 
do total da receita arrecadada, manteve-se praticamente inalterada com tendência de queda, 
isto se deve a vigência da Lei 18.030/2009, que dispõe sobre a nova distribuição do ICMS 
solidário, uma vez que a lei já estava em vigência em 2011.  

 
A implantação de procedimentos como a elaboração do Projeto de Lei 

concedendo remissão de juros e multa para débitos em Dívida Ativa, a produtividade fiscal e 
a redução da alíquota de ITBI para a primeira transferência de imóveis que se encontram em 
nome de imobiliária, além do recadastramento imobiliário, irão alavancar as receitas próprias 
do Município. 

 
Além disso, com a recente modernização da fiscalização tributária e a 

implantação, em curto prazo, de um novo e moderno Sistema Tributário, funcionando em 
ambiente WEB e integrado aos demais sistemas da Prefeitura e, em especial, ao 
geoprocessamento, a arrecadação poderá superar todas as expectativas. 

 
Com os procedimentos implantados, o Departamento de Receitas 

trabalha com a possibilidade de melhoria efetiva na arrecadação para o próximo ano, 
ampliando seu efeito multiplicador para os dois anos seguintes.  
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1.6.1 - PARA 2013 

 
A estimativa de arrecadação de IPTU para o exercício 2013 leva em 

conta aspectos econômicos. Além disso, a atualização da planta de valores do Município e a 
implantação de uma série de políticas tributárias irão garantir a melhoria efetiva da 
arrecadação. A Lei 931/86 concede isenção de pagamento de IPTU a contribuintes de baixa 
renda, 50% para aposentados e pensionistas. 

 
A estimativa de arrecadação do ISSQN para o exercício de 2013 leva 

em conta o Plano de Investimentos para a Usiminas e o Programa de Modernização da 
Fiscalização Tributária Municipal. 

 
O ITBI também garantirá um crescimento na arrecadação com a 

redução na alíquota para a primeira transmissão de imóveis com escritura em nome da 
imobiliária e um trabalho de incentivo a regularização imobiliária ainda em estudo. 

 
O FPM e o ICMS poderão sofrer impulsos com as ações de estudo e 

fomento do VAF que o município está fazendo, além das efetivas arrecadações de IPI e IR 
com a execução de novas obras públicas. 

 
O IPI poderá retornar aos poucos, após um tempo de isenção. Já o IR 

depende da retomada da economia que também vai acontecendo aos poucos. 
 
O FUNDEB baseou sua projeção conforme dados publicados pela 

Associação Mineira dos Municípios e o novo cadastramento de alunos na rede pública. 
 
Para o IPVA, considerou um pequeno aumento da frota de veículos 

automotores cadastrados no município. O IPVA deve manter o bom desempenho de 2011.  Já 
o IPI - Exportação depende da proporção entre as exportações mineiras e brasileiras. 

 
Os valores de repasse da LEI KANDIR são fixados a cada ano pelo 

governo federal.  
 

1.6.1.1 - PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2013 
 

Através de uma gestão pública responsável, o Governo adotou uma 
política para dar resposta rápida a esta crise financeira, dando continuidade ao modelo 
econômico sustentável. Por meio dos dados econômicos demonstrados, observa-se a retomada 
da atividade econômica e a expectativa de crescimento do nível de emprego. 

 
O Projeto da Lei Orçamentária de 2013 foi elaborado, com o objetivo 

de adotar políticas e instrumentos a fim de dar continuidade ao crescimento sustentável da 
economia regional e preocupando sempre com uma maior justiça social. 
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Vale destacar que a partir da Instrução Normativa nº05/2011 do 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, que “Dispõe sobre a padronização dos 

códigos de receita, despesa, fonte e destinação de recursos para fins de prestação de contas, 

controle e acompanhamento da execução orçamentária e financeira municipal”, o Município 
de Ipatinga irá adotar o Sistema Informatizado de Contas do Município (SICOM). Desta 
forma, este orçamento em seu quadro de detalhamento das despesas será apresentado por 
fonte de recursos, além dos demonstrativos da origem e da aplicação dos recursos. 

 
Estima-se para o próximo exercício uma receita total orçamentária 

bruta de R$ 700.192.000,00 (setecentos milhões cento e noventa e dois mil reais), sendo R$ 
365.820.000,00 (trezentos e sessenta e cinco milhões e oitocentos e vinte mil reais) de receitas 
próprias e 334.372.000,00 (trezentos e trinta e quatro milhões e trezentos e setenta e dois mil 
reais) de receitas de capital e recursos vinculados; e fixa-se uma despesa total em igual valor 
para cobrir o pagamento de pessoal e encargos sociais, o repasse para o Poder Legislativo 
(Emenda Constitucional nº 25/2000), a prestação de serviços de saúde (Emenda 
Constitucional nº 29/2000), educação (Emenda Constitucional nº 53/2006) e demais áreas de 
responsabilidade municipal, a manutenção da estrutura administrativa, o pagamento de juros 
de empréstimos, amortização de dívidas e, finalmente, para realizar os investimentos. 

 

Receita Própria 
 
Em se tratando de Receitas Próprias, estima-se para 2013 

aproximadamente R$ 365.820.000,00 (trezentos e sessenta e cinco milhões e oitocentos e 
vinte mil reais),provenientes do montante de R$554.901.000,00 (quinhentos e cinqüenta e 
quatro milhões e novecentos e um mil reais), que corresponde ao total das receitas correntes 
líquidas, e R$ 48.698.000,00 (quarenta oito milhões seiscentos e noventa e oito mil reais) que 
são as receitas deduzidas para compor o FUNDEB. Para estimar este valor levaram-se em 
consideração aspectos econômicos já mencionados anteriormente. 

 
Outro destaque que se da é para a receita do ICMS que representa 

aproximadamente 40% do total das Receitas Próprias, e que é afetado por qualquer 
instabilidade política e econômica, podendo desta forma impactar de forma considerável as 
finanças do município. 

   

Receita de Capital e Recursos Vinculados 
 
No tocante ao orçamento das Receitas de Capital e Recursos 

Vinculados cujo montante R$ 334.372.000,00 (trezentos e trinta e quatro milhões e trezentos 
e setenta e dois mil reais), vale destacar a obtenção de operações de crédito de R$ 
10.903,000,00 (dez milhões novecentos e três mil) para financiar o programa de saneamento 
para todos. Dentre as Receitas de Capital destacam-se:  Urbanização e Assentamentos 
Precários no valor de R$ 15.661.000,00 (quinze milhões seiscentos e sessenta e um mil reais), 
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Construção do Hemominas no valor de R$6.00.00,00 (seis milhões de reais) e construção da 
rodoviária no valor de R$ 10.248.000,00 (dez milhões duzentos e quarenta e oito mil reais). 

 
Dentre os recursos vinculados, destacamos o maior deles no valor de 

R$ 109.943.000,00 (cento e nove milhões novecentos e quarenta e três mil reais) que são as 
Transferências do Sistema Único de Saúde –SUS, Repasse Fundo a Fundo. 

 
A estrutura da proposta orçamentária e a alocação dos recursos nas 

devidas dotações seguem, rigorosamente, as determinações legais da matéria, sobretudo, as 
que dizem respeito aos indicadores de endividamento e às obrigações decorrentes de 
recebimento de recursos de transferências. Neste sentido, é uma proposta orçamentária 
coerente com a realidade financeira atual do Município e com a conjuntura econômica do 
país. 

 
Atenciosamente,  

 
 

Robson Gomes da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador Nardyello Rocha de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga 
IPATINGA – MG 


